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EDITAL Nº 021/2025, DE 10 FEVEREIRO DE 2025 

REFERENTE AO EDITAL Nº 265/2024, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
RESULTADO FINAL 

 
A DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, no uso de 

suas atribuições, TORNA PÚBLICO, o RESULTADO DOS RECURSOS e o 

RESULTADO FINAL – MÊS DE JANEIRO 2025, do Edital nº 265/2024, de 16 de 

novembro de 2024, referente à Formação de Cadastro Reserva de Estudantes dos 

Cursos Integrados, Subsequentes e de Graduação interessados na Moradia Estudantil 

do IFFar Campus São Vicente do Sul – 2024/2025, conforme o disposto abaixo: 

 
1. RESULTADO DOS RECURSOS 

Houve interposição de recursos referente ao resultado preliminar - 

RETIFICAÇÃO, publicado através do Edital nº 020, de 06 de fevereiro de 2025. 

1.1 

ESTUDANTES SITUAÇÃO 

7. Kauã Frees Gais 
DEFERIDO 

 

2. MORADIA ESTUDANTIL FEMININA 
 

2.1. CONTEMPLADAS 
 

NOME 
NÚMERO DA 
LAVANDERIA 

1. Alexandra dos Santos de Andrade 003 

2. Camili Venturini Baldoni 022 

3. Catiele da Encarnação Flores 023 

4. Eduarda Rosa Prunzel 032 

5. Eloíze Oliveira Saraiva 039 

6. Emilly Severo Flores 038 

7. Érika Medianeira Krauspenhar Da Silva 051 

8. Gabriely Borges Zahran 054 

9. Gislaine Alves Fallero 048 

10. Isabeli Senger Essy 060 
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11. Isabella Goulart Wohlmann dos Santos 062 

12. Isadora Santos 064 

13. Ísis dos Santos de Oliveira 070 

14. Jamile Brum Flores 071 

15. Jeisa da Silva Teixeira 080 

16. Kessin Cristini da Silva Teixeira 081 

17. Lavinia Lindemaier Montezano 076 

18. Maria Eduarda Farias 085 

19. Mariane Vargas Guerra 086 

20. Nathália Bueno da Costa 109 

21. Nathiely Freitas Nunes 112 

22. Nétaly Diesel Arend 114 

23. Paula Kettes Portella Dias 126 

24. Vitória Luiza Gaedke 144 

 

 
3. MORADIA ESTUDANTIL MASCULINA 

 
3.1. CONTEMPLADOS 

 

NOME 
NÚMERO DA 
LAVANDERIA 

1. Benjamin Coutinho Gamino Gomes 167 

2. Davi Faccin Vargas 178 

3. Emanuel Paim da Rosa 287 

4. Gabriel Nass da Silva 202 

5. Henrique da Encarnação Goulart 281 

6. Henryco Flores Bitencourt 282 

7. João Victor Martins de Castro 206 

8. João Vitor Nascimento Flôres 220 

9. Juan Arthur Cechin Fogaça 208 

10. Kauã Bianchin De Oliveira 226 

11. Kauã Frees Gais 238 
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12. Lorenzo Antonio Lima da Silva 237 

13. Lucas Duarte Malheiros 239 

14. Luís Henrique Rodrigues Zanella 240 

15. Matheus Naysinger Prass 254 

16. Messias Cardoso dos Santos 260 

17. Nicolas Cardoso da Conceição 257 

18. Pedro Dos Santos Brum da Silva 231 

19. Pedro Henrique Cassel Machado 233 

20. Pedro Henrique Nunes Klein 242 

21. Victor Goulart da Silva 312 

 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 Os(as) contemplados(as) acima ficam desde já convocados(as) para a 

confirmação da vaga para a Moradia Estudantil e terão até o dia 24/01/2025 

para manifestação, presencialmente ou mediante envio de e-mail ou contato 

telefônico com a Coordenação de Assistência Estudantil do Campus, através 

dos contatos: E-mail: cae.svs@iffarroupilha.edu.br e Telefone: (55) 9.9639- 

4312. 

4.2  Os(as) estudantes contemplados(as) que confirmarem a vaga deverão 

identificar todas as peças de vestuário, cama, mesa e banho (com exceção das 

roupas íntimas), com o número da lavanderia informado nas tabelas acima. 

4.3  Solicita-se que os(as) contemplados(as) providenciem os seguintes itens 

básicos de composição do enxoval: colchão de solteiro (tamanho 0,78m x 

1,88m), lençóis, cobertor ou edredom, toalhas de banho, roupas e 

calçados de uso diário, material de higiene pessoal e um cadeado 

pequeno para o armário individual. 

 

 
São Vicente do Sul/RS, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 
PAULO ROBERTO CECCONI DEON 

DIRETOR GERAL 
PORTARIA Nº 244/2025 
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